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PORTARIA N'484/2023 - GSEAS

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, NO USO dE SUAS

atribuiçóes legais, e

CONSIDERANDO o que determina o ar1.20, inciso Vl, arts. 61, 67
e 69, todos da Lei Estadual no 13.019, de 31 de julho de 2014, e a Portaria Estadual no

167, de 26 de julho de 2019,

RESOLVE:

Art. 10 - NOMEAR a servidora LARISSA KARINE GOMES DOS SANTOS,
Administradora, matrícula n" 010740-AADESAM, como Gestora do Termo de Fomento
no 02112023 - FEAS, firmado com o INSTITUTO JOVENS OO FUTURO - lJF,
proveniente de Edital de Chamamento Público n" 001/2023-SEAS.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Manaus, 10 de agosto de 2023.

Kely Patrícia Paixão Silva
Secretária de Estado da Assistência Social
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